
 

 

PROCESSO Nº 139793 de 01.08.2024  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2024 

MENOR PREÇO ITEM 
 
 
 

DOUGLAS FONTANA, Prefeito Municipal de Espumoso, Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas 

do dia 07 de novembro de 2024, nas dependências do Plenário Agostinho Somavilla da Câmara 

Municipal de Vereadores, sito o Largo dos Direitos Humanos Atílio Coletti Rotta, anexo ao Centro 

Administrativo Nélson Roque Staudt,  Bairro Centro, no Município de Espumoso - RS, se reunirão o 

pregoeiro e a equipe de apoio, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, 

para licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo Menor Preço Por Item, objetivando a 

contratação de empresa para a prestação de serviços descritos no item 01, processando-se essa 

licitação nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e suas alterações. 

 
 

1 OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para prestação de 

serviço de transporte escolar urbano no Município de Espumoso, em especial para os alunos da 

EMEF Emílio Henrique Schmitt – Linha 28 e EMEF Imaculada Conceição – Linha 24, conforme 

descritivo e quantidade constantes  no Anexo I, parte integrante deste Edital. 

1.2 As Licitantes interessadas na autenticação de cópias reprográficas, feitas por funcionário do 

Município, deverão dirigir-se ao Setor de Licitações, no prazo de até 01 (um) dia antes da  abertura 

da Sessão Pública do Pregão, acompanhados dos documentos originais. 

1.3 Comissão de Licitações não efetuará autenticações de cópias reprográficas no dia da abertura 

dos envelopes. 

1.4 Para todas as linhas os veículos deverão ter no máximo 25 anos de uso. 

1.5 Será admitida, em todas as etapas do Pregão Presencial, a presença de somente 01 (um) 



 

 

representante de cada empresa interessada. 

1.6 A Licitante Vencedora que pretender a troca de veículo, deverá formalizar solicitação através 

de protocolo escrito, junto ao setor competente. O veículo substituto deverá, igualmente, obedecer 

às condições do edital. 

1.7 Todos os trajetos serão conferidos e passíveis de adequações após o início dos mesmos. 

1.8 É possibilitada a ampliação ou redução, temporária ou definitiva, dos serviços ora contratados, 

nos termos e limites conforme disposto na lei 14133/2021 e  suas alterações, mediante requisição 

justificada e formalizada da Secretaria de Educação, Cultura e Turismo. 

1.9 Em caso de necessidade de suspensão temporária ou supressão dos serviços de alguma das 

linhas objeto deste contrato, o CONTRATANTE notificará à CONTRATADA com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, exceto se a necessidade for motivada pela diminuição do número de 

alunos no início do semestre, fato este que não pode ser previsto  pela municipalidade. 

1.10 A Licitante Vencedora exercerá os serviços atendendo as normas técnicas e legais vigentes, 

de modo a resguardar, sob todos os aspectos, a segurança e o interesse dos usuários, sendo vedada 

a subcontratação. 

1.11 Todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e sociais, em relação ao quadro de pessoal 

que prestará os serviços ora contratados, serão da exclusiva e inteira responsabilidade da 

Licitante Vencedora, assim como a responsabilidade civil e penal sobre eventuais atos, danos e 

indenizações de qualquer natureza, que os mesmos vierem a dar causa, exonerando-se 

integralmente o Município. 

1.12 A Licitante Vencedora obriga-se ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Artigo 7º da 

Constituição Federal. 

1.13 A Licitante Vencedora compromete-se, às suas custas, substituir qualquer veículo utilizado na 

prestação dos serviços ora contratados, quando estes não atenderem as normas técnicas e os 

critérios estabelecidos pela Secretaria competente, inclusive substituindo os mesmos durante a 

prestação dos serviços. 

1.14 A Licitante Vencedora deverá manter, durante todo o prazo de vigência contratual, as 



 

 

condições de habilitação e qualificação compatíveis com as obrigações assumidas. 

1.15 O instrumento contratual iniciará a sua vigência a partir da assinatura e vigorará pelo prazo de 

05 (cinco) anos, podendo ser prrorrogado por igual período. 

1.17 É possível a prorrogação do contrato, por iguais e sucessivos períodos, mediante termo aditivo, 

com a anuência da Licitante Vencedora, no interesse da Administração Pública. 

1.18 É obrigação da Licitante Vencedora manter registros (relatórios) de todos os serviços 

prestados, cabendo ao Município fiscalizá-los. 

1.19 A Licitante Vencedora não poderá, sob nenhuma hipótese, efetuar qualquer cobrança dos 

usuários, relativa aos serviços prestados através do presente instrumento, responsabilizando-se 

por cobranças indevidas realizadas diretamente ou por seus propostos ou terceiros. 

1.20 É vedado à Licitante Vencedora subcontratar os serviços a terceiros sem prévia autorização 

do Município. 

 
 

2 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar deste Pregão empresas que: 

2.1.1 Atendam a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação  constante deste 

instrumento e seus anexos, bem como, as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e 

demais normas complementares, que  disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste 

correspondente; 

2.1.1 Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado. 

2.2 Será vedada a participação de empresas quando: 
 

2.2.1 Estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública, ou  que por 

esta tenham sido declaradas inidôneas; Reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas 

ou subsidiárias entre si, ou  ainda, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.2.1 Em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou liquidação; 

2.2.2  Enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal 8.666/93; 

2.2.3  Estrangeiras que não funcionem no País. 

 



 

 

3 DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 
3.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 8 deste edital, 

deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, 

lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se 

sugere a seguinte inscrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE ESPUMOSO-RS  

EDITAL DE PREGÃO Nº 022/2024  

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA  

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

---------------------------------------------------------  

AO MUNICÍPIO DE ESPUMOSO - RS  

EDITAL DE PREGÃO Nº 022/2024 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO   

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 
 

4 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

4.1 A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por 

meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que 

devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 

licitatório, no interesse da representada, conforme Anexos. 

4.1.1 A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de 

identidade. 

4.2 A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser apresentada 

fora dos envelopes. 

4.3 O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 
 

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá 



 

 

apresentar: 

a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 

a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial 

ou de sociedade por ações; 

a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso 

de sociedade civil; 

a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 

e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País; 

a.5) registro comercial, se empresa individual. 

b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 

reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em 

especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de 

procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação 

pública; ou 

b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, 

comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de 

todos os demais atos inerentes ao certame, conforme Anexo III. 

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar 

acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva 

assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma 

invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

4.4 Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a 

licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 



 

 

4.5 A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 à 6.18 e 7.1.3, deste 

edital, deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração 

firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

conforme Anexo V. 

4.5.1 As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite 

de 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 

45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 a 6.18 e 7.3, 

deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que 

também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada 

por contador, de que se enquadram no limite de receita referido acima. 

 
4.6 A microempresa e a empresa de pequeno porte que possuir restrição em qualquer dos 

documentos de regularidade fiscal, previstos neste edital, terá sua habilitação condicionada à 

apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a 

contar da data em que for declarada como vencedora do certame. 

 
5 DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

5.1 No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes  e 

demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os 

envelopes nº. 01 - PROPOSTA e nº. 02 - DOCUMENTAÇÃO. 

5.2 Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será  aceita a 

participação de nenhuma licitante retardatária. 

5.3 O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão: 

a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances 

verbais, bem como para a prática dos demais atos do certame; 

b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 

conforme Anexo IV. 



 

 

Observação: As declarações das letras “a” e “b” devem, obrigatoriamente, ser entregue fora dos 

envelopes, sob pena de ser a licitante impedida de participar do certame. 

 
6 PROPOSTA DE PREÇO 

A proposta financeira deverá conter: 
 

6.1 Valor em moeda corrente nacional (real), com até duas casas após a vírgula, onde estejam 

incluídas todas as despesas inerentes ao serviço ora licitado, como obrigações fiscais, instalação, 

transporte, deslocamento (Anexo IX). 

6.2 Junto à proposta financeira também deverá conter: 
 

a) Planilha de Custo, contendo discriminação geral dos itens conforme modelo (Anexo VIII), 
com assinatura do representante legal. 

 
6.3 O prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

sessão do Pregão, conforme prescrição do Art. 6º da Lei federal nº. 10.520/02. Se na proposta não 

constar o prazo de validade, subentender-se-á o de 60 (sessenta) dias. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da  data de 

sua apresentação. 

 
6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 
Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores máximos orçados e 

constantes no Anexo I e com no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas 

as demais, se houver, também em eventual contratação. 

 
6.6.1 A proposta comercial classificada em primeiro lugar na disputa de preços deverá apresentar 



 

 

todos os custos envolvidos na prestação do serviço, e poderá ser formulado com  base no modelo 

apresentado no ANEXO VIII (O modelo de planilha é meramente ilustrativo, podendo a licitante 

formular a sua própria planilha) evitando introduzir alterações ou outros dados, informações ou 

documentos que possam comprometer a interpretação ou compreensão de sua proposta, a 

cotação de todos os itens previstos é imprescindível para aceitação da proposta financeira. A 

ausência de um ou mais itens especificados acarretará a  desclassificação do licitante. 

6.6.2 Em caso de divergência entre os valores numerais e valores por extenso, prevalecerão, entre 

unitários e totais, os valores numerais. 

6.6.3 A Planilha de Custos deverá ser apresentada pela empresa classificada em primeiro lugar na 

disputa de preços, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis do encerramento da sessão, podendo ser 

de forma escrita, fundamentada e conter assinatura do representante da empresa em via original 

ou por correio eletrônico (e-mail), para o endereço protocolo@espumoso.rs.gov.br. 

 

6.4. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores máximos orçados e constantes no 

Anexo I e II com no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se 

houver, também em eventual contratação. 

6.5. Fica autorizada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, quando entender 

por interpretação sistêmica a melhor garantia à supremacia de interesse público em confronto com 

os princípios constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

 
7 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1 Esta licitação é do tipo menor preço e o julgamento será realizado pela Comissão  Julgadora, 

levando em consideração o menor preço por item, resultante do somatório dos   preços cotados por 

metro linear, para cada um dos sub itens determinados e constantes no  item 1 - Objeto deste 

edital. 

7.2 No local, dia e hora estipulados neste Edital, a Comissão de Licitação, em sessão pública, 

mailto:protocolo@espumoso.rs.gov.br


 

 

receberá os dois envelopes lacrados. 

7.3 A Comissão de Licitação julgará nos termos e formas previstas na Lei Federal nº 14166/2021 

com suas alterações posteriores. 

7.4  Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de 

valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão 

fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da 

vencedora. 

7.5  Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 

poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas  escritas. 

7.6 No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 

anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, 

em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, 

até a proclamação da vencedora. 

7.7 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 

7.8 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, 

obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

7.8.1 A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 0,01(um centavo). 

 
7.8.2 Dada a palavra a licitante, esta disporá de 20s (vinte segundos) para apresentar nova  

proposta. 

7.9 É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

7.9.1 Os lances unitários ofertados poderão possuir até 02 (duas) casas após a vírgula. 

7.10 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente 

às penalidades constantes no item 12 deste edital. 

7.11 O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 

exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar 



 

 

novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para 

efeito de ordenação das propostas. 

7.12 Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço global e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar 

diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

7.13 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as 

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.14 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-

a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 

7.15 A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada 

vencedora a licitante que ofertar o menor preço, desde que a proposta tenha sido apresentada de 

acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado. 

7.16 Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) contiverem opções de preços alternativos; 

c) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

d) se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos 

requisitos do item 5; 

e) apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 
 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 

7.17 Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

7.18 Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no  art. 44, 

§2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e as empresas de pequeno porte. 



 

 

7.18.1 Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à 

proposta de menor valor. 

7.19 Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

 
a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor 

valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 

considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte, convocada na forma da  alínea 

anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 

classificação, às demais microempresas ou empresas de pequeno porte, que  se enquadrarem na 

hipótese do item 6.15.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea 

a deste item. 

7.20 Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte, satisfizer as exigências do  item 

6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta 

originariamente de menor valor. 

7.21 O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta 

de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.22 Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 

outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na 

ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos 

interpostos. 

7.23 A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 

informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de Licitações deste 

Município, conforme subitem 13.1 deste edital. 

7.24 Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 



 

 

7.25 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

 
8 DA HABILITAÇÃO 

8.1 Para fins de habilitação neste pregão, o licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE nº 

02, os seguintes documentos: 

8.1.1 Declaração que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 

conforme o modelo do Decreto Federal n.° 4.358-02; (Anexo VI) 

 
8.1.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.1.2.1 registro comercial no caso de empresa individual; 

8.1.2.2 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

8.1.2.3 ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores; 

8.1.2.4 decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

 
8.1.3 REGULARIDADE FISCAL 

8.1.3.1 prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

8.1.3.2 prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

8.1.3.3 prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

8.1.3.4 prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 



 

 

8.1.3.5 prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 
 

8.1.4 REGULARIDADE TRABALHISTA 

8.1.4.1 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

8.1.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
8.1.5.1 Atestado de qualificação técnica-operacional, em nome da empresa licitante, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante forneceu 

satisfatoriamente objeto compatível em características com o objeto da presente licitação. 

8.1.5.2 Apresentar Declaração que tem pleno conhecimento do local, das condições dos trajetos, 

técnicas, do grau de dificuldades dos trabalhos e dos demais aspectos que possam influir direta ou 

indiretamente na execução do objeto do presente edital. 

8.1.5.3 Declaração de Disponibilidade de Materiais, Equipamento e Mão de Obra necessário, a 

ser disponível, pela licitante, de que por ocasião da solicitação da prestação dos serviços licitados, 

terá à disposição os materiais, equipamentos e mão de obra necessárias para o desempenho desses 

serviços, atendendo as normas técnicas, nos termos exigidos no Edital e seus Anexos. 

8.1.5.4 As Declarações solicitadas nas letras “b” “c”, e “d”, deverão ser emitidas pela empresa 

licitante e assinada pelo seu representante legal. 

 

8.1.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

8.1.6.1 Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, em vigor. As certidões que não expressarem o prazo de 

validade, deverão ter a data de expedição não superior a 30 (trinta) dias da data de abertura do 



 

 

certame. 

 
a.1) A microempresa e a empresa de pequeno porte, que atender ao item 4.5.1, que possuir 

restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 10.1.3, deste 

edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a 

sua regularidade em cinco dias úteis, a da sessão em que foi declarada como vencedora do certame. 

 
a.2) O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma 

motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

 
a.3) Ocorrendo a situação prevista no item 8.2, a sessão do pregão será suspensa, podendo 

o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes 

já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação. 

 
a.4) O benefício de que trata o item 8.2 não eximirá a microempresa e a empresa de 

pequeno porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

 
a.5) A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.2, implicará na 

inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem prejuízo das 

penalidades previstas no item 13.1, alínea a, deste edital. 

a.6) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a continuidade da mesma. 

a.7) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

a.8) Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 



 

 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

a.9) Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

8.1.7 DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

 
a) A Comissão de Licitação poderá verificar o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) do Portal da Transparência, 

mantido pela Contraladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d)  Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública 

Estadual – CFIL/RS, mantido pela Central de Licitações do Estado do Rio Grande do Sul 

(http://www.celic.rs.gov.br) 

Observação 01: A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

Observação 02: Constatada a existência de sanção, a Comissão de Licitação reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.2 A microempresa e a empresa de pequeno porte, que atender ao item 4.3, que possuir 

restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 8.1.2, deste edital, 

terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)%3B
http://www.celic.rs.gov.br/index.php?menu=empimpedidas&cod=16)


 

 

regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a da sessão em que foi declarada como vencedora do 

certame. 

 
8.2.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 

durante o transcurso do respectivo prazo. 

8.2.2 Ocorrendo a situação prevista no item 7.2, a sessão do pregão será suspensa, podendo o 

pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes 

já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação. 

 
8.2.3 O benefício de que trata o item 7.16 não eximirá a microempresa e a empresa de pequeno 

porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

 
8.2.4 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.2, implicará na inabilitação 

do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem prejuízo das penalidades 

previstas no item 17, deste edital. 

 
8.3 O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 

60 (sessenta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele 

período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 

9 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

9.1 As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

2120 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO MÉDIO 

544 3390.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

10 DOS RECURSOS 
 



 

 

10.1 Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção  de 

recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso. 

10.2 Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o  registro 

de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem- se sobre as 

razões do recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, após o término do prazo da recorrente, 

proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 

10.3 A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública 

do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

10.4 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá, no prazo de 03 (três) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, 

acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 10 

dias úteis, contado do recebimento dos autos, sob pena de responsabilidade daquele que houver 

dado causa à demora. 

11 A ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

11.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

11.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

12 DOS PRAZOS 

12.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, convocará 

a vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste edital. 

12.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo período, 

desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

12.3 O prazo de vigência do contrato será de 05 anos, a contar de sua assinatura, podendo ser 



 

 

prorrogado por igual período, a critério da Administração e com a anuência da contratada, nos 

termos da Lei Federal 14133/21. 

 

13 CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

13.1 Somente serão aceitas as propostas cujo preço por Km (Quilometro rodado) e ofertado para 

cada um dos subitens determinados e constantes do item 1 - Do Objeto, deste Edital, não 

ultrapassarem o valor da planilha de custos em anexo. 

13.2 Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com este 

edital, bem como com preços unitários e/ou global superestimados ou inexequíveis. 

 
14 DA ASSINATURA DO CONTRATO E ENTREGA/EXECUÇÃO 

14.1 Concluída a Licitação, a licitante vencedora será convocada para realizar a devida vistoria no 

veículo que deverá ser realizada em até 05 (cinco) dias após a convocação. 

14.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo período, 

desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo, devendo 

a Licitante Vencedora adequar o veículo conforme as características abaixo citadas: 

a) Adequação dos veículos a serem utilizados às determinações do CONTRAN (Código Nacional de 

Trânsito), registrados como veículos de passageiros e outros requisitos e equipamentos 

obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN; 

b) O veículo deve possuir pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de 

largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroceria, sendo que, 

em caso de veículo de carroceria pintada    na    cor    amarela,    as    cores    aqui    indicadas    

devem    ser    invertidas; 

c) Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira 

e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira; 

d) Cintos de Segurança em número igual à lotação; 

e) Tacógrafo, que deverá estar de acordo com o Art. 105, II, da Lei 9.503/97, mediante 

comprovação da existência de equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade de 



 

 

tempo, devidamente regulamentado pelo INMETRO, mediante apresentação de Certificado; 

f) Seguro do veículo que contemple: seguro contra terceiros, seguro para os passageiros (morte, 

invalidez e danos morais), de no mínimo R$ 100.000,00; 

f.1) O contratado deverá apresentar comprovação da quitação da apólice. Em caso de 

parcelamento do valor do seguro, deverá ser apresentada comprovação do pagamento das 

parcelas. 

g) Laudo das condições do veículo, firmado por Engenheiro Mecânico autorizado pelo INMETRO, 

devidamente apresentado ao CRVA. 

14.3 A Licitante Vencedora deverá apresentar, ainda, no momento da vistoria a comprovação que 

os empregados (motoristas) da Licitante atendam o disposto nos Arts. 138, 145 e 329 da Lei 

9.503/97 e outras exigências, que assim dispõe: 

14.3.1 O condutor de veículo deve satisfazer os seguintes requisitos (Habilitação do Condutor): 

a) Ter idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

b) Ser habilitado na categoria D ou E; 
 

c) Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias 

durante os 12 (doze) últimos meses; 

d) Ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN. 

14.3.2 A comprovação das condições referidas acima deverá se dar com a apresentação os seguintes 

documentos: 

I – Cédula de Identidade; 

II – Carteira Nacional de Habilitação;  

III  – Negativa do Detran; 

a) Apresentar cópia do Certificado de Registro de Veículo e o Certificado de Licenciamento Anual; 

b) Prova de que os motoristas são vinculados a empresa vencedora, através da apresentação da 

CTPS do motorista, ou no caso de sócio, cópia de estatuto social constando seu nome e/ou contrato 

de prestação de serviço com o efetivo motorista, esse com as devidas qualificações. 

c) Comprovação de atendimento ao artigo 329 da Lei 9503/97 (Certidão Negativa do registro de 



 

 

Distribuição Criminal). 

14.4 Verificada a conformidade do veículo com as características exigidas no edital, a Licitante 

vencedora será convocada para assinatura do contrato, que deverá ocorrer em até    5 (cinco) dias 

úteis após a convocação, sob pena de decair do direito de contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

14.4.1 Os serviços iniciarão após a emissão da Ordem de Serviço pela Secretaria competente que 

indicará a data de início. 

 
15 DO CONTRATO 

15.1 No contrato deverão constar as seguintes obrigações da Contratada: 

a) Executar as entregas de modo satisfatório e de acordo com as determinações do Município; 

b) Responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou a terceiros por sua 

culpa ou dolo; 

c) Cumprir as Portarias e Resoluções do Município; 

d) Arcar com as despesas referentes aos serviços objeto da presente licitação, inclusive os Tributos 

Municipais, Estaduais e Federais incidentes sobre os serviços prestados; 

e) Manter, durante todo o prazo de vigência contratual, as condições de habilitação e 

qualificação compatíveis com a obrigação assumida. 

 
15.2 Poderá ocorrer a rescisão do contrato, independentemente da conclusão de seu prazo, nos 

seguintes casos: 

I - Por mútuo consenso, a qualquer tempo, recebendo a CONTRATADA, nesta hipótese, o valor dos 

serviços que executar até a data da ordem de paralisação dos mesmos, excluindo o montante das 

multas a pagar. 

II - Pelo CONTRATANTE, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem que 

seja compelido a explicar os motivos determinantes, e, também, sem que seja obrigado a responder 

por ônus ou prejuízos resultantes, salvo o regularmente devido à CONTRATADA, excluindo o 

montante das multas a pagar. 



 

 

III - Pelo CONTRATANTE, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 

CONTRATADA direito a indenização de qualquer espécie, na ocorrência das seguintes situações: 

a) Não cumprir quaisquer das obrigações assumidas; 

b) Não recolher, no prazo determinado, as multas impostas; 

c) Abandono dos serviços; 

d) Deficiência do serviço prestado; 

e) Falta grave a juízo do Município; 

f) Falência ou insolvência; e, 

g) Não der início aos serviços no prazo previsto. 

15.3 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos e 

supressões que se fizerem nos serviços ora contratados, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º do art. 65 da Lei de Licitações. 

 
16 DO PAGAMENTO 

16.1 O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal 

e será realizado conforme a quantidade de serviço prestado, a contar do recebimento da fatura, 

aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

16.2 Serão processadas as retenções previdenciárias, quando for o caso, nos termos da lei que 

regula a matéria. 

16.3 A Licitante Vencedora deverá obrigatoriamente informar nas Notas Fiscais de Fatura, em local 

de fácil visualização, a identificação do presente Processo Licitatório (PREGÃO PRESENCIAL nº 

022/2024), a fim de acelerar o trâmite de recebimento dos produtos e posterior liberação do 

documento fiscal para pagamento. 

16.4 O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal de fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no processo licitatório, bem como a empresa deverá possuir conta 

bancária vinculada a este CNPJ para fins de recebimento dos valores. 

16.5 Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar de guias de recolhimento 

das contribuições para o FGTS e o INSS, relativa aos empregados utilizados (quando da prestação 



 

 

de serviços). 

 
17 DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE 

17.1. O índice de reajustamento de preço é o INPC, com data-base vinculada à data do orçamento 

estimado, em observância ao artigo 25, §7º da Lei nº 14.133/2021. 

17.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

18 . A FISCALIZAÇÃO 

18.1 A Secretaria de Educação, Cultura e Turismo acompanhará e fiscalizará pelo cumprimento de 

todas as disposições e obrigações do presente contrato. 

18.2 O Município poderá determinar a realização de fiscalização contínua ou temporária através 

de auditoria, visando a proteção dos usuários dos serviços, sugerindo as providências para sanar 

possíveis lacunas ou falhas nos serviços, informando as sugestões para a Secretaria de Educação, 

Cultura e Turismo. 

18.3 A fiscalização sobre todos os termos do presente contrato, a ser exercida pelo Município, 

ocorrerá para preservar o interesse público, sendo que eventual atraso ou deficiência nos serviços 

não lhe implicará na corresponsabilidade. 

 
19 DAS PENALIDADES 

19.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 

contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

19.1.1 deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de 10% sobre o valor estimado 

da contratação; 

19.1.2 manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão 

do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos; 

 



 

 

19.1.3 deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado 

da contratação; 

19.1.4 executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 

19.1.5 executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 02 (dois) dias, após os quais será 

considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 

contrato; 

19.1.6 inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não 

adimplido do contrato; 

19.1.7 inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

19.1.8 causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

19.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

19.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 
20 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
20.1 O prazo de vigência do contrato será de 05 (cinco) anos, a contar de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado por igual período, a critério da Administração e com a anuência da contratada. 

 
21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
21.1 Será solicitada a(s) empresa(s) vencedora(s) do certame a apresentação de uma nova 

proposta assinada com os seus últimos preços ofertados na etapa de lances, bem como a planilha 



 

 

do item 6.2, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data da sessão, para fins de 

atendimento à Instrução Normativa 06/2016 do TCE/RS. 

 

 
21.2 Ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior é facultada, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

OBS: A Autoridade superior competente é o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições. 

21.3 A simples participação na licitação implicará no conhecimento e aceitação tácita das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

21.4 Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste Edital. 

21.5 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre as interessadas, sem comprometimento da segurança do futuro  contrato. 

21.6 Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, 

a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na 

forma da legislação vigente. 

21.7 Até a entrega do bem licitado poderá a licitante vencedora ser excluída da licitação, sem 

direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se o Município 

tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao 

julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 

administrativa. 

21.8 As decisões do Pregoeiro serão comunicadas mediante publicação no mural oficial da 

Prefeitura Municipal, salvo com referência àquelas que, lavradas em ata, puderem ser feitas 

diretamente aos representantes legais das licitantes presentes ao evento, ou, ainda, por intermédio 

de ofício, desde que comprovado o seu recebimento, principalmente, quanto ao resultado de: 

a) julgamento deste Pregão; 

b) recurso porventura interposto; 

21.9 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 



 

 

quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

21.10 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.11 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

21.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Prefeitura Municipal de Espumoso. 

21.13 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº 14.133/21. 

21.14 Só terá direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos, 

assinar atas e contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados, o Pregoeiro e os 

membros da Equipe de Apoio. 

21.15 Na eventualidade de ser apresentado algum documento em língua estrangeira, deverá estar 

acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feito por tradutor público juramentado. 

Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, deverão ser solicitadas pelos telefones (54) 

3383-4450, por e-mail protocolo@espumoso.rs.gov.br ou pessoalmente no Centro Administrativo 

Nélson Roque Staudt, junto ao Setor de Licitações, sito a Praça Arthur Ritter de Medeiros, s/n, em 

Espumoso-RS, no horário compreendido entre às 8:00 e 17:00 horas, preferencialmente, com 

antecedência  mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 

21.16 Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão 

encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de licitações. 

21.17 Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação 

o seu endereço, e-mail e os números de telefone para contato. 

21.18 Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser 

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, por tabelião ou por 

servidor, ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 

mailto:protocolo@espumoso.rs.gov.br


 

 

21.19 Os proponentes interessados na autenticação das cópias pelo Pregoeiro ou equipe de apoio, 

deverão procurar o Pregoeiro ou equipe de apoio, no mínimo até 1(um) dia antes do início da 

sessão de abertura da licitação para proceder à autenticação, pois, em hipótese alguma serão 

autenticadas durante a realização do certame. 

 

21.20 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso – RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais  

privilegiado que seja. 

 
 

Espumoso, em 21 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Douglas Fontana 
Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este edital foi devidamente examinado e 

aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

Em _____-_____-________ 

____________________ 

Fernando Schmitz Audino 

OAB/RS 78.235 



 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

Contratação de Empresa para a Prestação de Serviço de 

Transporte Escolar  

 

 
 
1. OBJETO: 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de Empresa para prestação 

de serviço de Transporte Escolar dos alunos para E.M.E.F. Emílio Henrique Schmitt, Linha 28 

e para os alunos da E.M.E.F. Imaculada Conceição, Linha 24. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO: 

2.1. Justifica-se pela necessidade de contratação de empresa para prestação de serviço de 

transporte escolar dos alunos para a E.M.E.F. Emílio Henrique Schmitt, da comunidade do 

Campo Comprido e dos alunos para a E.M.E.F. Imaculada Conceição, da comunidade do 

Depósito. 

 

3. ABRANGÊNCIA DOS SERVIÇOS: 

3.1. Os serviços deverão ser prestados no atendimento da demanda da municipalidade, 

através de Transporte Escolar dos alunos da E.M.E.F. Emílio Henrique Schmitt e dos alunos 

Processo Administrativo nº 139793/2024 

Município Espumoso 

Secretaria Solicitante Secretaria de Educação, Cultura e 

Turismo 

Necessidade da 

Administração 

Contratação Emergencial de Pessoa Jurídica 

para a Prestação de Serviço de Transporte 

Escolar. 



 

 

da EMEF Imaculada Conceição. 

 

4. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

  4.1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

Descrição Técnica da Composição de Preços para Transporte Escolar de Espumoso/RS e 

Planilha de Composição de Custos, em anexo. 

 

Linha 24: Transporte para os alunos da EMEF Imaculada Conceição – Depósito 

Itinerário: 

Turno da manhã 

Saída às 6h: Comunidade de São Domingos - Estrada de acesso Pontão dos Cavalli – Ivo 

Parizotto – Linha Moraes – Sede Velha – Júlio Cardoso – Linha Prenda – Escadinha do Céu 

– Travessa Staudt – EMEF Imaculada Conceição (Depósito) 

Retorno: 11h50min 

Percurso: 95 km 

 

Linha 28: Transporte para os alunos da EMEF Emílio Henrique Schmitt 

Itinerário: 

Turno da manhã 

Saída às 6h: Eucaliptos (Travessa Família Helder) – Euro Mombeli – Família Prates – 

Serrinha – Guanxuma – Linha Mendes – EMEF Emílio Henrique Schmitt 

Retorno: 11h50min 

Percurso: 82 km 

 

5. DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE: 

5.1. A prestação dos serviços será fiscalizada pelo Setor de Transporte Escolar. 

 



 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

6.1. A Contratante pagará mensalmente pelos serviços prestados, em até 30 dias após a 

emissão da nota fiscal. No valor contratado deverão estar incluídas todas as despesas com 

impostos, taxas, contribuições fiscais e para-fiscais, leis sociais, encargos trabalhistas, 

previdenciários, demais serviços que possam acarretar ônus ao Município. 

6.2. As despesas decorrentes da contratação, objeto do presente processo, deverá correr por 

conta da seguinte dotação: 

2071 – Manutenção do Transporte Escolar Ensino Fundamental 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 238.274,75, conforme Descrição 

Técnica da Composição de Preços para Transporte Escolar de Espumoso/RS e Planilha de 

Composição de Custos, em anexo. 

 

Item Linha Alunos Km 
por 
dia 

Dias/M
ês 

Km 
Mês 

Custo 
mês 

Custo 
Km 

Valor Total 

01 24 19 95 20 1.900 12.628,3
5 

6,65 126.283,51 

02 28 22 82 20 1.640 11.199,1
2 

6,83 111.991,24 

         

 Total 41 177 20 3.540 23.827,4
7 

- 238.274,75 

 

8. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

8.1. O presente contrato terá vigência por 05 (cinco) anos, prorrogáveis por mais 05 (cinco) 

anos. 

 

 

 

 



 

 

Simone Cristina Bigaton 

Coordenadora Pedagógica SECT 

    Espumoso, 09 de setembro de 2024. 

                                                                           
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Projeto analisado e aprovado 
Em ____/_____/_____ 

 
________________________ 

Magali Pereira de Oliveira 
Secretária de Educação, 

Cultura e Turismo 



 

 

 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
E-mail: 
Telefone: 
Dados bancários: 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR TOTAL 

1 
 

 R$  

 
 
 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
 
 

Declaramos que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, bom como, todos e quaisquer tributos, contribuições e encargos sociais, e todas as despesas com 
materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, ferramentas, lucro, seguros e demais encargos, enfim, todos 
os custos diretos e indiretos necessários à execução completa discriminados no Termo de Referência e 
especificações (ANEXO I). 

 
 
 
 

Espumoso, RS,___de________________de 2024. 
 
 
 

Nome da empresa 
Nome do dirigente da empresa 

Assinatura do dirigente da empresa 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 

 
 
 

________________________(nome da empresa)___________________, inscrita no CNPJ 
nº________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ________________, 
portador(a) da carteira de identidade nº _________________ e CPF nº___________________ DECLARA, para 
fins do disposto no item 3.4.1  do Edital de nº  _____________ , sob as sanções administrativas cabíveis e sob 
pena da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
  
 (  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme § 1º do Art. 18-A da Lei Complementar nº. 
123/2006, acrescido pela Lei 128/08; 
 (   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
 (   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
 (   ) COOPERATIVA, conforme art. 34 da Lei 11.488 de 15 de Junho de 2007, e gozarão dos benefícios 
previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

(   ) DECLARAMOS possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o 
prazo previsto no art. 43, §1º da lei Complementar nº 123/2006, para regularização, estando ciente que, do 
contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita ás sanções previstas na lei federal nº 14.133/2021.   
 
 DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do Art. 3º da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
 (localidade), _______de __________de 2024. 
 

________________________ 
Representante Legal 

 
 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da empresa 
licitante. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÕES 

 
 

(Nome da Empresa), (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº.............., neste ato representada 
pelo seu representante legal (nome do representante legal), portador da Carteira de Identidade nº......................., 
CPF nº........................, para fins de participação no Pregão Presencial 22/2024, DECLARA ao Município de 
Espumoso – RS, sob as penas da lei, que: 

a) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços se encontra em 
conformidade com as exigências do referido Edital, se comprometendo a entregar os objetos e/ou a prestar os 
serviços que lhe forem adjudicados conforme a descrição do Termo de Referência – ANEXO I deste edital. 

b) Não possui, em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância ao artigo 68, VI, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

c) Não foi declarada inidônea nem suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, nos termos do inciso III, do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, bem como 
comunicará qualquer fato superveniente à entrega dos documentos para cadastramento que venha alterar a atual 
situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira. 

d) Não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação (conforme Lei Federal nº 14.133/2021) e que não possui em seu quadro 
funcional e/ou societário, servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação.  

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.  

 

Espumoso, RS____de_________________de 2024. 

 

Nome da empresa 

Nome do dirigente da empresa 

Assinatura do dirigente da empresa 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 
ANEXO V 

 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 

(Nome da empresa), (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº_________________, neste ato 
representada pelo (a) seu (a) representante legal (nome do (a) representante legal), portador (a) da Carteira de 
Identidade nº____________, inscrito (a) no CPF sob o nº____________________, para fins do disposto no Edital 
de Pregão Presencial nº________/2024, credencia o (a) Sr. (a) ___________________, portador (a) de 
documento de identidade com RG nº __________________________, para participar em procedimento licitatório, 
podendo praticar todos os atos inerentes ao referido procedimento, no que diz respeito aos interesses da 
representada.   

 
 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.  
 
 

______________________, ___de_________________ de 2024. 
 
 
 

Nome da empresa 
Nome do representante legal da empresa 

Assinatura do representante legal da empresa 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº.... 
 

Pregão nº. ____/20___ 
 
  

O MUNICÍPIO DE ESPUMOSO - RS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Arthur Ritter 
de Medeiros, s/n, na cidade de Espumoso – RS, inscrito no CNPJ sob nº. 87.612.743/0001.09, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. DOUGLAS FONTANA, doravante denominado Contratante, de um 
lado e, do outro, a empresa  (    ), estabelecida à  (     ), na  cidade de (     ) inscrita no CNPJ sob n.º (     ), neste 
ato representada pelo Sr. (   ), inscrito no CPF sob o nº (   ), doravante denominada  Contratada, ajustam entre 
si, e na melhor forma de direito, o presente contrato, visando a contratação de empresa especializada para a 
locação de parque de radares e também levantamento técnico, estudo técnico ou monitoramento de eficácia dos 
radares, conforme solicitação do Departamento de Trânsito do Município através de Protocolo nº 137373/2024, 
visando a demanda do município de Espumoso/RS, conforme Termo de Referência – Anexo I ao Edital, 
autorizado no Processo Administrativo nº 138514/2024 que instruiu o certame licitatório, na modalidade Pregão 
presencial nº 21/2024, em observância ao regramento legal previsto na Lei nº 14.133/2021.  

1. OBJETO 
 
1.1. Contratação de Empresa para prestação de serviço de Transporte Escolar dos alunos para E.M.E.F. Emílio 
Henrique Schmitt, Linha 28 e para os alunos da E.M.E.F. Imaculada Conceição, Linha 24, visando atendimento 
da demanda do município de Espumoso/RS.  
 
2. VALIDADE 
 
2.1 A vigência do contrato começará a fluir de sua assinatura e perdurará pelo período de 05 (cinco) anos, 
admitida a prorrogação, fulcro no artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a Contratada. 
 

3. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$ .....(...) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

contratação. 

6. PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato, sendo estabelecido que será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após a apresentação da Nota Fiscal. 

7. REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em ............... 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, com data-base vinculada à data do 
orçamento estimado, em observância ao artigo 25, §7º da Lei nº 14.133/2021. 

7.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

7.3 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.5 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

7.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.8 Eventuais alterações de quantitativos reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei 
Federal 14.133/2021. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações da Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pela Contratante, no caso do art. 
93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade à Contratante;  

9.9. Comunicar à fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

9.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

9.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 

9.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante. 

10.  OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7.  A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. A Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a Contratada 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pela Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

11. GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
(1) moratória de 30% (trinta por cento) por dia de atraso injustificado, até o limite de 120 (cento e vinte) dias; 
a. O atraso superior a sessenta dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 
b.  compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
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12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

12.9.  A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 
13 de abril de 2022.  

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
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13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021).  

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos: 

2178 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL 
3390.39.00.00.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 
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15. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

16.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  
17. DA FISCALIZAÇÃO 

 
17.1 A fiscalização pela totalidade da prestação de serviços objeto do presente instrumento será realizada pelo 
Município contratante através Do Setor de Transporte Escolar. 
 
18. DA PUBLICAÇÃO 

 
18.1 Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na 
Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
19. FORO 

 
19.1 Para a resolução de possíveis divergências entre as partes oriundas do presente contrato, fica eleito o Foro 
da Comarca de Espumoso, RS. 
 
E, por assim haverem acordado, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente na presença de 02 (duas) testemunhas, para que gere seus jurídicos e legais efeitos.  
  
   
           Espumoso, RS, ____ de ____________ de 20___. 
 
 
____________________________                            ________________________________ 
Douglas Fontana 
Prefeito Municipal                                                     Representante da Empresa 
                
 
____________________________                            ________________________________ 
               Testemunha                                                            Testemunha 
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